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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N'

091/202í, QUE FAZEM ENTRE SI O

HOSPITAL OPHIR LOYOLA . HOL E

MARCELLO HENRIQUE DE SOUZA

RIBEIRO.

O HOSPITAL OPHIR LOYOLA, autarquia estadual com sede na Av. lúagalhães Barata, no 992, São

Braz, na cidade de Belém, Estado do Pará, inscrito no CNPJ/À,4F sob o no 08.109.44410001-71, neste

ato representado pelo Diretor ceral JOEL MoNTEIRO DE JESUS, brasileiro, divorciado, Médico,

portâdoÍ doCPF no O39.523.202-U e CRM n'2437iPA, residente e domiciliado nesta cidade, nomeado

pelo Decretc Governamental publicado no DOE n" 34.461 de 15 de janeiro de 2021, e a Empresa

MARCELLO HENRIOUE DE SOUZA RIBEIRO, NOME fANtAsiA, M R X. NEGÓCIOS PÚBLICOS, COM

sede na Passagem Lavam Pés, no 100, Bairro: Telégrafo - Belem/PA, CEP: 66083-360 Fone: (91)

982666100, e-mail: mrxcompras93@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o no 40.339.609/000'1-04,

nêste ato repÍesentado pelo sócio-proprietário, MÂRCELLO HENRIOUE DE SOUZA RIBEIRO,

brasileiro, comeÍciante, poíador do RG n' 6466387 - PC/PA e CPF/MF no 017.5O7.972-24, residente e

domiciliada nesta cidade, tendo em vista o que constâ no Processo no 2021/í 63í9 e em observánciã às

disposições da Lei FedeÍal n0 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Fedêrâl no 10.520. de 17 de julho

de 20o2da Lei Estadual n' 6.474, de 06 de agosto de 2002, do Decreto Estadual ao 5U1202O,

resolvem celebrar o presente Contrato, dêcorrente do Pregão n' 0491202'1, mêdiante as cláusulas e

condiçoes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO:

í.1 O objeto do pÍesente Contrato é a Aquisição de BIOMBO, HAIIIPER, SUPORTE DE SORO,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

'1.2 - Este Termo de Contrato vincula-sê ao Edital do Pregáo, identiÍicado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcriÉo.

í.3 - DiscriminaÉo do ob.ieto:

Assessoria dê Contratos
Av. Magalhâes Barata no 992 - Bairro: Sáo Braz - Belém - Pá - CEP:66.060-281 Fone/Faxl (91)3342-13í5

E-mâil: q94!a!9§@.9P!i!.9tq YlI

d'

ITEM oESCRTÇÂO UND QTDE
VALOR
uNtÍÁRlo

VALOR TOTAL

1

Biombo í50 cm, com 03 faces em tubo de aço
inox, pintura eletrostática a pó. Tecido resistente e
durável, com M rodízios. Dimensôes - Largura
Aberta: 1,80cm Largura Fechado: 0,6'1 cm -
Altura: 1 ,80m

MARCA: RS MÓVEIS

75 R$ 360,00 R$ 27.000,00
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CLÁUSULA SEGUNDA . DA vIGÊNcIA

2.í - Este Termo de Contrâto tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, com início na data de

12JOBl2O2'l e encerramênlo êm 1110812022.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PREçO E DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor do prêsenlê Termo de Contrato e de R§ 27.000,00 (vinte e s€te mil reais).

3.2 - No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretâs e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administrâção, frête, seguro e outros necessários ao cumprimento

rntegÍal do objeto da contralaÇáo.

3.3 - O prazo para.pagamento e demais condiçôes a ele refeÍentes encontram-se no Termo de

ReÍerência.

3.4 - O pagamento seíá realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) diâs, contados â partir do

recebimento dâ Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bâncária, pâra crédito em agência e conta

conente do Banco do Estâdo do Pará. Caso o prestador não possua conta no banco Banpará, será

cobrada pelo Banco taxa referente ao DOC/TED, sendo o valor desta taxa automaticamente descontado

no valor depositãdo para pagamento dâ prestação do serviço.

3.5 - Considêra-se omrrido o rêcebimento da nota fiscal ou Íalura no momento em que o órgâo

contratante atestar â execução do objeto do contrato.

3.6 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade

Íscal, constâlada por meio de consulta on-l,re ao Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fomecedores

(SICAF) ou, na impossibilidâde de acesso ao referido Sistema, mediantê consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no arl.29 dâ Lêi no 8.666. de 1993.

3.7 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidadê da Contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (canco) dias úteis, regularize suâ situação ou, no mesmo

prazo, apresentê sua deÍesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critériô do

Contratante.

3.8 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstâncaa que impeçâ a liquidação da despesa, como, poÍ exemplo, obrigaçáo Íinanceira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contrâtada providencie as medidas saneadoras. Nêsla hapótese, o Wazo pa.a pagamento iniciar-se-á

após â comprovação da regularizaÇão da situaçâo, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

3.9 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

3.í0 - Antes de cada pagamênto à Conlratada. será realizada consulta ao SICAF paÍa veriícar a

manutenção das condições de habilitaçao exigidas no Edital.

Assessoaia dê Contralos
Av. Magâlhães Barata no 992 - Bairro: Sào Braz - Belém'Pá - CEP: 66.06G281 Fone/Fax: (91) 3342-1315

E-mail: contralos@oOhirloyola.pa.qov.br
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